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CÂMARA MUNICIPAL DE ARROIO DO PADRE

  VEREADOR EDEGAR HENKE
Partido PSDB
PROPOSIÇÃO 29/2026

O vereador Edegar Henke, infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara Municipal de Arroio do Padre a seguinte proposição:
Requerimento:
Ao Gabinete do Prefeito;

EMENTA: Requer estudo de viabilidade e legalidade para alterar a Lei municipal n° 1.036/2010 e prever o pagamento do vale alimentação aos servidores municipais no período de férias e licenças legais.
Requer à Douta Mesa Executiva desta Casa de Leis, seja enviado ao Gabinete do Prefeito, solicitando estudo de viabilidade e legalidade para alterar a Lei municipal n° 1.036/2010 e prever o pagamento do vale alimentação aos servidores municipais no período de férias e licenças legais.

JUSTIFICATIVA
   Justifica-se a presente indicação ao fato de o benefício possui natureza remuneratória e visa garantir a subsistência durante o efetivo exercício, que inclui o período de descanso anual e licenças remuneradas. Entendimentos recentes (como no TJRS) reconhecem que o auxílio-refeição/ vale alimentação integram a base de cálculo do terço constitucional de férias. O pagamento nesses períodos tem como objetivo garantir melhores condições de alimentação aos servidores e, consequentemente, contribuir com sua saúde e bem-estar. Trata-se, portanto, de um benefício de caráter social que não deve ser interrompido justamente nos momentos em que o servidor está mais vulnerável — seja em descanso legal ou em recuperação de sua saúde.

Além disso, manter o pagamento  do vale-alimentação representa um gesto de valorização do funcionalismo público e de justiça na distribuição dos benefícios já existentes. Isso também fortalece a economia local, uma vez que o vale alimentação é utilizado no comércio do Município.

                   Dessa forma, esta indicação visa garantir isonomia no tratamento dos benefícios e maior segurança alimentar aos servidores, estendendo os efeitos positivos já conquistados com o vale-alimentação. Embora uniformizado o entendimento no âmbito do Judiciário gaúcho, ainda é necessário aguardar o trânsito em julgado para que os efeitos práticos da decisão possam ser exigidos. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e a unificação de entendimentos (incluindo TNU e TJs) sobre vale-alimentação em férias e licenças no serviço público  tende a consolidar o direito à manutenção do benefício em licenças remuneradas e férias.
                                                       Sala das Sessões, 09 de março de 2026.

   Atenciosamente,

 _______________________               
                           Edegar Henke
                             Vereador                                  

